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Estado de São Paulo - Brasil

MEMORANDO   162/2022-JUR/lfc a
Data:15/09/2022
De: Luís Flávio C. Alves - Diretor Jurídico
Para: Guilherme Reis Maciel - Diretor Legislativo
Ref.: Projeto de Lei Executivo n°138/2022

Exmo. Sr. Presidente.

O Projeto de Lei Executivo em epígrafe dispõe sobe a alteração

de metas e valores, diretrizes do Plano Plurianual vigente, bem como da Lei de

Diretrizes Orçamentarias vigente e, ainda, abertura de Crédito Adicional Especial na

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, e dá outras providências.

Em análise perfunctória, de natureza preliminar, que em hipótese

alguma afasta a necessidade, na matéria que lhe compete, de estudo e parecer

conclusivo por parte de Egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redaçâo da

Câmara, à disposição da qual nos colocamos, esta Diretoria entende, em face do

disposto no art. 153, da Resolução n° 493, de 08 de agosto de 2002, estar o Projeto

em epígrafe, em condições formais de ser recebido pela Mesa Diretora desta Casa

de Leis, para regular tramitação.

Atenciosamente.
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